
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 11 .811/05 
DE 28 DE JULHO DE 2005 

~UBLIC.A.DO (A) NO JOR~J\L 

BOU: Wv\ DO ,v-.UNi:._P·!O 

N.• \0r~ de 13 /09:. /C6 

Altera o anexo único do Decreto Municipal n° 11.485, de 
02 de julho de 2.004. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX, artigo 93, da Lei Orgânica do Município, de 
05 de abril de 1990; e 

Considerando as razões expostas pelo processo administrativo de n° 
15.651-7/05, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica alterado o anexo único do Decreto Municipal n° 11.485, de 
02 de julho de 2.004, o qual passa a ter sua redação disciplinada pelo disposto no anexo 
único, parte integrante deste decreto. 

~11/05 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 28 de julho de 2005. 

«._ Eduardo Cury 
r{)Prefeito Municipal 

Freitas 
or Legislativo 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

lf\Ui.~ 
de Oliveira 
Sa''e 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco. 
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~-Jc-J J&~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de Sôo Paulo -

ANEXO ÚNICO DO 
DECRETO 

N° 11.811/05 

UNIDADE PONTUAÇÃO PERCENTUAL 
REGIÃO SUL 

UBS - Bosque dos Eucaliptos 4 10% 
CAl C 5 15% 
UBS - Campo dos Alemães 5 15% 
UBS- Chácara Reunidas 4 10% 
UBS- Colonial 5 15% 
UBS- lnterlagos 4 10% 
UBS - Morumbi 4 10% 
UBS- Limoeiro 3 10% 
UBS- Jardim Oriente 4 10% 
UBS- Parque Industrial 6 15% 
UBS - Jardim Satélite 6 15% 
UBS - Residência! União 4 10% 
UPA- Campo dos Alemães 7 15% 
UAISM- Sul 4 10% 
UR- Sul 4 10% 
CCZoonoses 4 10% 
CAPS- Sul 4 10% 
REGIÃO CENTRO - NORTE 

UBS- Alto da Ponte 4 10% 
U BS - Bonsucesso 8 15% 
UBS - Buquirinha 7 15% 
UBS - Centro I 4 10% 
UBS - Centro 11 4 10% 
UBS- Jardim das lndustrias 4 10% 
U BS - Santana 4 10% 
UBS- Jardim Telespark 4 10% 
UBS- Vila Maria 4 10% 
UBS- Vila Nair 4 10% 
UBS - Vila Paiva 4 10% 
UBS- Altos de Santana 4 10% 
UAISM - Centro 4 10% 
UAISM - Norte 4 10% 
UR- Centro/Norte 4 10% 
UES I CRMI 4 10% 
Laboratório Central 4 10% 
COAS 4 10% 
FAMME 4 10% 
CASULO 4 10% 
CAPS-AD 4 10% 
Viligância Epidemiológica 4 10% 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

UNIDADE PONTUAÇÃO PERCENTUAL 
REGIÃO LESTE 

UBS- Americano 4 10% 
UBS - Campos de São José 7 15% 
UBS- Detroit 4 10% 
UBS - Jardim da Granja 4 10% 
UBS- Jardim Jussara 4 10% 
UBS- Novo Horizonte 5 15% 
UBS - Paraíso do Sol 3 10% 
UBS- Putim 3 10% 
UBS - Santa Inês 7 15% 
UBS- São Judas Tadeu 4 10% 
UBS - Tesouro 4 10% 
UBS- Tatetuba 4 10% 
UBS- Vista Verde 4 10% 
UBS - Eugênio de Melo 5 15% 
UBS - Jardim São José 11 7 15% 
UPA- Novo Horizonte 10 15% 
UAISM - Leste 4 10% 
UR - Leste 4 10% 

DEPTO. HOSPITALAR 
Hospital Municipal - Pronto 10 15% 
Socorro 
UPA- São Francisco Xavier 8 15% 
UPA- Parque 10 15% 
lndustriai/HCiínica Sul 
UPA- Alto da Ponte 10 15% 
UPA- Saúde Mental 8 15% 
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